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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 102/2014 - “Dispõe sobre a autorização para a participação do Município de Sete Lagoas no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Região Central de Minas Gerais e dá outras providências”. 
AUTOR: Poder Executivo Municipal.
_______________________________________________________
Relatório
A proposição em tela, cuja autoria pertence ao Poder Executivo Municipal, objetiva autorizar o Município de Sete Lagoas a integrar o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Região Central de Minas Gerais, com a finalidade, dentre outras, de planejar, fiscalizar e regular a área de iluminação pública, que a partir do próximo ano, passa a ser de responsabilidade dos Municípios, conforme determinação da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para emissão de parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Presentes à reunião o Vereador Euro de Andrade Lanza (Presidente), o Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade (Relator) e o Vereador Marcelo Pires Rodrigues, além do Procurador 
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Geral do Legislativo, o Consultor Jurídico, Assessores de Gabinetes e munícipes.
Fundamentação

Inicialmente, cumpre salientar que nos termos do art. 45 da Lei Orgânica do Município, cabe à Câmara Municipal autorizar o Município a participar de consórcio intermunicipal.

Portanto, a matéria inclui-se na competência privativa deste Poder Legislativo, nada havendo que obste a sua regular tramitação nesta Casa.

Sucintamente, dentre os principais benefícios do consorciamento, pode-se apontar:

1-ganho de escala com o rateio (baseado em população ou geração de resíduos) de custos fixos (instalação e manutenção dos empreendimentos) pelas prefeituras;

2-a prioridade nos pleitos por recursos do PAC, conforme art. 18 da Lei nº 12.305/10;

3-ampliação dos limites das modalidades de licitação, duplicação dos valores de dispensa além de poder ser feita de forma regionalizada (ponto fundamental na temática manutenção de ativos da iluminação pública);

4-melhoria da imagem junto ao Ministério Público;

5-no campo gerencial os consórcios agilizam a execução de projetos, barateiam custos e atendem às demandas locais e regionais, com características peculiares;

6-os consórcios são instrumentos de descentralização de recursos técnicos e financeiros;
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7-garantem maior cooperação, maior descentralização e mais prestígio para os Municípios;

8-garantem melhoria da capacidade técnica, gerencial e financeira de grupos de Municípios;

9-permitem alianças em regiões de interesse comum, como bacias hidrográficas ou em espaços regionais e territórios, melhorando a prestação dos serviços públicos colocados à disposição dos cidadãos;

10-contribuem para a transparência das ações das esferas de poder envolvidas e para a racionalização na aplicação dos recursos públicos;

11-podem firmar convênios, contratos e acordos;

12-podem receber auxílio, contribuição ou subvenção;

13-podem celebrar concessões, permissões e autorizações de serviços públicos;

14-podem ser contratados pela administração direta ou indireta, sem necessidade de licitação.

A Lei que regula a formação de consórcios é a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, sendo que o Projeto de Lei nº 102/2014 encontra-se nos limites da referida legislação federal.

O texto legal ora apreciado foi elaborado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana – SEDRU que tem desenvolvido suas ações no sentido de reunir os Municípios mineiros em consórcios visando a racionalização na prestação dos serviços públicos com a melhoria da qualidade de vida da população.
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Para melhor discussão do consórcio então proposto, compareceram, em duas oportunidades, à reunião da CLJ, técnicos da Prefeitura Municipal que estão à frente desse programa,  oportunizando a discussão do tema e o esclarecimento das questões a ele pertinentes.  
Conclusão

Em face do exposto, e considerando que a proposição encontra-se devidamente instruída com os documentos necessários a sua tramitação, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 102/2014.

Sala das Reuniões, 21 de agosto de 2014.

Dalton Antônio de Avelar Andrade

Relator
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